
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de solidariedade ao povo do Rio Grande
do Sul, devido à tragédia ocasionada pelas
enchentes ocorridas no estado na última
semana.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor presidente,
 
 
 
Considerando que o estado do Rio Grande do Sul está passando por uma grande tragédia por conta de
enchentes causadas pela confluência de diversos fatores climáticos;
 
Considerando que até o momento mais de 80 pessoas perderam a vida, há quase 280 pessoas feridas e
mais de 100 estão desaparecidas;
 
Considerando que, conforme o levantamento da Defesa Civil, são 141,3 mil pessoas fora de casa,
sendo 19,3 mil em abrigos e 121,9 mil desalojadas (nas casas de familiares ou amigos).
 
Considerando que 345 dos 496 municípios do estado registraram algum tipo de problema, afetando 850
mil pessoas;
 
Considerando que inúmeras famílias tiveram suas casas invadidas pela água, tendo perdido
praticamente tudo o que possuíam;
 
Considerando que além de todas essas situações de grande sofrimento, o povo do Rio Grande do Sul
ainda precisa lidar com as consequências da falta de energia e do bloqueio de rodovias causados pela
catástrofe climática;
 
 
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais,
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE fique constando da ata desta Sessão Ordinária.
 
 
 
Embu das Artes, 06 de maio de 2024
 
 
 
Aline Santos
 
 
 
Vereadora
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de maio de 2024.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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